
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS

PORTARIA 8/2023

Fixa honorários periciais no âmbito da Subseção Judiciária de Gurupi.

O Juiz Federal Eduardo de Assis Ribeiro Filho, Diretor da Subseção Judiciária de Gurupi/TO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal;
CONSIDERANDO os reajustes nos preços de combustíveis desde 02 de fevereiro de 2015, data da última atualização dos valores dos honorários

periciais;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a valoração dos honorários dos peritos em razão da distância percorrida para realização dos trabalhos,

tendo em vista os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade que devem guiar a Administração Pública, RESOLVE:
Art. 1º. Fixar os honorários periciais, em todas as especialidades, obedecendo ao que dispõe a Resolução nº 305/2014, aplicando-se sobre o valor máximo

das tabelas II e V do anexo daquela resolução as majorações disciplinadas na tabela abaixo, proporcionalmente à distância percorrida para realização dos trabalhos:

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria
DISUB/SSJGUR nº 2/2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

Eduardo de Assis Ribeiro Filho
JUIZ FEDERAL

Diretor da Subseção de Gurupi/TO

Documento assinado eletronicamente por Eduardo de Assis Ribeiro Filho, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária, em 22/03/2023, às 10:11 (horário de Brasília),
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 17718946 e o código CRC 0AB0A76F.
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